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214 – São Paulo, 132 (160) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 10 de agosto de 2022

648 - ISABELLI ARIANE ALVES - 404.***.***-30 - 
02/07/1997 - 6,40 - 6,40 - 16º

825 - KAUANA REGINA CLEMENTE EZEQUIEL - 321.***.***-
45 - 17/05/1985 - 6,00 - 6,00 - 17º

Ficam mantidas as demais informações constantes no Edital 
de classificação final geral e especial.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital de Retificação.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA

Faculdade de Medicina Veterinária

 PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS EDITAL 
N° 01/2022

O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, usando das 
atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre este Centro 
e a Faculdade de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
em conformidade com a Lei n.º 11.788/08, torna pública a rea-
lização de processo seletivo on-line para formação de cadastro 
reserva para estágio, conforme quadro de vagas (Anexo I), de 
acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se a formação do cadastro 

de reserva para Estagiários(as), para alunos(as) matriculados(as) 
nos cursos e semestres especificados no Anexo I – Quadro de 
Vagas.

1.2. Os(as) estagiários(as) cumprirão, a critério da Faculdade 
de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 30 horas semanais, 
não excedendo 6 horas diárias.

1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível superior 
corresponde a: R$ 937,59 (novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos) para uma jornada de 6 horas diárias 
e 30 horas semanais.

O valor de Bolsa Auxílio por mês para nível médio cor-
responde a: R$ 712,57 (setecentos e doze reais e cinquenta e 
sete centavos) para uma jornada de 6 horas diárias e 30 horas 
semanais.

1.4. O Valor do Auxílio Transporte Corresponderá a R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) por mês.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos(às) estu-

dantes regularmente matriculados(as), com frequência efetiva 
nos cursos vinculados ao ensino público ou particular nas 
Instituições de Ensino de nível médio e superior para os cursos 
descritos no Anexo I deste edital. O(a) candidato(a) deverá estar 
matriculado(a) e com frequência efetiva, observando política 
de Estágio de cada Instituição de Ensino e em consonância 
com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1º § 2º da mencionada 
legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os(as) candidatos(as) classificados(as) e ainda 
não admitidos(as) poderão ser convocados(as).

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica 
assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O(a) candidato(a) com deficiência participará do pro-
cesso seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota 
mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e 
em número suficiente para preenchimento das vagas que vierem 
a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
convocados(as) estudantes da lista geral.

2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com deficiência 
classificado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) 
para ocupar a 1ª (primeira) vaga aberta, enquanto os(as) 
demais candidatos(as) com deficiência classificados(as) serão 
convocados(as) para ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigé-
sima primeira), a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim suces-
sivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 
do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem 
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins 
de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo diagnosticado 
com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 
16.769/2018.

2.6.2. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do 
laudo médico solicitado no item

2.6.3. 2.6.3 deverá fazer upload exame de audiometria 
tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequências 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea "b", 
do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.4. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento original ou 
cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com a perda 
da função e a expressa referência ao código correspondente 
à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e 
carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua 
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, 
também, o nome do(a) candidato(a).

2.6.5. Não sendo comprovada a situação descrita no item 
2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para 
as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.

2.6.6. As pessoas com deficiência poderão na ficha de 
inscrição solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional), 
o(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.6.1. O tempo para a realização das provas, e tão somen-
te neste caso, a que as pessoas com deficiência serão submeti-
das poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos.

2.6.6.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da 
solicitação declarada, o(a) candidato(a) será desclassificado(a).

2.6.7. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente e 
informar que deseja participar da cota no ato da inscrição será 
classificado(a) na lista de classificação geral e das pessoas com 
deficiência.

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no Anexo I terá sua inscri-
ção anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:
2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no 

Anexo I no ano vigente.
2.9. São requisitos para contratação:
2.9.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou 

estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a data 

de posse;
2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;

1560 - DANIELA ALVES CHAGAS - 331.***.***-07 - 
03/09/1983 - 6,00 - 6,00 - 199º

872 - DAYANI RAFAELA GOMES CAPATO KUGEL - 
326.***.***-85 - 08/12/1983 - 6,00 - 6,00 - 200º

1174 - ROGERIO RAFAEL GOMES SPOSITO - 302.***.***-
63 - 15/12/1983 - 6,00 - 6,00 - 201º

794 - CLEUMA GOMES DA SILVA DE MELLO - 111.***.***-
60 - 26/12/1983 - 6,00 - 6,00 - 202º

665 - LUIS ALTIERES XAVIER - 323.***.***-59 - 01/02/1984 
- 6,00 - 6,00 - 203º

1332 - JOSELAINE MOREIRA CARDOSO COSTA - 
328.***.***-95 - 16/01/1985 - 6,00 - 6,00 - 204º

1694 - ANGELA DE SOUZA - 321.***.***-88 - 17/03/1985 
- 6,00 - 6,00 - 205º

825 - KAUANA REGINA CLEMENTE EZEQUIEL - 321.***.***-
45 - 17/05/1985 - 6,00 - 6,00 - 206º

1917 - KATIA DA SILVA - 360.***.***-20 - 11/07/1986 - 
6,00 - 6,00 - 207º

198 - ERIKA SANTOS DE SOUSA - 363.***.***-86 - 
17/07/1986 - 6,00 - 6,00 - 208º

211 - JULIANA FERFOGLIA MAIA - 337.***.***-88 - 
29/07/1986 - 6,00 - 6,00 - 209º

338 - DIANE TEIXEIRA FERREIRA - 341.***.***-27 - 
20/02/1987 - 6,00 - 6,00 - 210º

773 - DAYANE CRISTINA MORAES QUEIROZ - 363.***.***-
10 - 26/09/1987 - 6,00 - 6,00 - 211º

1382 - JESSICA DE LIMA NOVAES - 361.***.***-83 - 
27/06/1988 - 6,00 - 6,00 - 212º

731 - LEIDIANE SANTOS GUERRA COSTA - 047.***.***-80 
- 14/02/1989 - 6,00 - 6,00 - 213º

444 - TIAGO CREMA PALONE - 379.***.***-41 - 
17/03/1990 - 6,00 - 6,00 - 214º

179 - GISLAINE CRISTINA TASSE - 372.***.***-61 - 
29/04/1990 - 6,00 - 6,00 - 215º

1704 - TAMIRES GONCALVES TOME LAURIANO - 
404.***.***-63 - 28/08/1990 - 6,00 - 6,00 - 216º

168 - CRISTIANE NOVAES SILVA - 410.***.***-67 - 
19/09/1990 - 6,00 - 6,00 - 217º

625 - SAMUEL SILVA DE ARAUJO - 005.***.***-38 - 
28/01/1991 - 6,00 - 6,00 - 218º

489 - JANAINA DE SOUSA LIMA - 415.***.***-27 - 
25/05/1991 - 6,00 - 6,00 - 219º

381 - AGATHA CRISTY DA SILVA OLIVEIRA - 110.***.***-
17 - 31/05/1991 - 6,00 - 6,00 - 220º

777 - CICERA MARIA LEITE - 049.***.***-03 - 18/11/1991 
- 6,00 - 6,00 - 221º

1817 - CAMILA STEPHANNY AMORIM MEDEIROS SILVA 
F - 110.***.***-42

09/06/1992 - 6,00 - 6,00 - 222º
226 - DANIELA BARBOSA DA SILVA - 096.***.***-10 - 

22/01/1993 - 6,00 - 6,00 - 223º
762 - BIANCA MARIANO - 424.***.***-26 - 04/12/1993 - 

6,00 - 6,00 - 224º
1158 - THABATA ALVES FLAUZINO - 424.***.***-65 - 

01/08/1994 - 6,00 - 6,00 - 225º
251 - BEATRIZ REIS MATOS BARBOSA - 031.***.***-09 - 

08/09/1994 - 6,00 - 6,00 - 226º
1510 - BRENDA CRISTINA FERREIRA - 374.***.***-96 - 

01/11/1994 - 6,00 - 6,00 - 227º
962 - KELVIN WILLIAM GOMES - 411.***.***-32 - 

25/02/1995 - 6,00 - 6,00 - 228º
1025 - TAYRA MAYARA CRUZ FARIAS - 437.***.***-51 - 

06/03/1995 - 6,00 - 6,00 - 229º
56 - BIANCA MARTINS DE SOUZA - 402.***.***-61 - 

13/04/1995 - 6,00 - 6,00 - 230º
1637 - BIANCA APARECIDA SILVA DOS SANTOS - 

453.***.***-29 - 14/04/1995 - 6,00 - 6,00 - 231º
1040 - THAIS CORREIA DA SILVA - 454.***.***-75 - 

01/12/1995 - 6,00 - 6,00 - 232º
1000 - VANESSA CAMARGO DOS SANTOS STRUMENDO - 

429.***.***-86 - 27/04/1996 - 6,00 - 6,00 - 233º
996 - JANAINA DE JESUS SILVA - 464.***.***-92 - 

16/09/1996 - 6,00 - 6,00 - 234º
1432 - JOAO VITOR MORAIS SOUZA - 118.***.***-06 - 

21/09/1997 - 6,00 - 6,00 - 235º
471 - LAIS ANDRADE DOS SANTOS - 072.***.***-75 - 

25/12/1997 - 6,00 - 6,00 - 236º
1126 - LUCAS OLGUIMAR DA SILVA - 485.***.***-46 - 

21/04/1998 - 6,00 - 6,00 - 237º
1407 - JOAO VITOR HONORIO DA SILVA - 461.***.***-69 - 

16/05/1998 - 6,00 - 6,00 - 238º
353 - THAMARA DOS SANTOS GUIMARAES SILVA - 

458.***.***-38 - 24/06/1998 - 6,00 - 6,00 - 239º
1114 - LETICIA BABLER DE SOUZA - 488.***.***-82 - 

25/01/1999 - 6,00 - 6,00 - 240º
1171 - VITORIA KATHLEEN ALVES DOS SANTOS - 

486.***.***-22 - 04/02/1999 - 6,00 - 6,00 - 241º
1851 - BEATRIZ NEANDER POMPEO - 468.***.***-30 - 

06/06/2001 - 6,00 - 6,00 - 242º
1867 - RAIANA DE SOUSA MIRANTE - 444.***.***-75 - 

18/07/2001 - 6,00 - 6,00 - 243º
679 - MATHEUS SILVA SARAIVA JUNIOR - 483.***.***-02 

- 09/02/2002 - 6,00 - 6,00 - 244º
791 - MARIA ALICE DOS SANTOS NECO - 531.***.***-65 - 

19/04/2002 - 6,00 - 6,00 - 245º
192 - LUCAS ALEXANDRE PALMA NEVES - 469.***.***-36 

- 01/09/2002 - 6,00 - 6,00 - 246º
204 - GUSTAVO HENRIQUE PALMA NEVES - 469.***.***-

52 - 01/09/2002 - 6,00 - 6,00 - 247º
171 - LARISSA RIBEIRO LUCILIO - 476.***.***-70 - 

12/07/2004 - 6,00 - 6,00 - 248º
2. - Classificação final especial (candidatos autodeclarados 

negros)
Inscr. - Candidato - Documento CPF - Data de nascimento - 

Nota prova Escrita Objetiva - Nota final - Class. Final
Especial
646 - LUIS FELIPE CUNHA CRUZ - 359.***.***-23 - 

08/09/1994 - 7,60 - 7,60 - 1º
254 - GISELE COSTA LEITE DE QUEIROZ - 219.***.***-19 - 

16/09/1980 - 7,20 - 7,20 - 2º
1513 - PRISCILA RIBEIRO DE OLIVEIRA - 390.***.***-25 - 

21/12/1988 - 7,20 - 7,20 - 3º
458 - GEOVANA CRISTINA ALVES - 438.***.***-08 - 

08/08/1996 - 7,20 - 7,20 - 4º
687 - ELOISA CASTRO DA SILVA COELHO - 041.***.***-47 

- 10/05/1972 - 6,80 - 6,80 - 5º
626 - PAULO HENRIQUE LAPA DE SOUZA - 220.***.***-29 

- 11/08/1980 - 6,80 - 6,80 - 6º
1669 - RONALDA GONCALVES MONTEIRO - 313.***.***-

79 - 20/06/1984 - 6,80 - 6,80 - 7º
1487 - ANA CAROLINA DE MORAES RICARDO - 

486.***.***-58 - 14/06/2000 - 6,80 - 6,80 - 8º
1374 - NIARA CRISTINA DA SILVA - 248.***.***-48 - 

03/03/1972 - 6,40 - 6,40 - 9º
917 - ELIZAMA DA SILVA CRUZ - 077.***.***-54 - 

19/06/1987 - 6,40 - 6,40 - 10º
622 - TAMIRES PIRES LAPA DE SOUZA - 398.***.***-85 - 

31/07/1990 - 6,40 - 6,40 - 11º
301 - MARCIA JAMILLE SANTOS DE ALMEIDA - 396.***.***-

76 - 03/08/1990 - 6,40 - 6,40 - 12º
971 - ISLANA GLEYCE PEREIRA DO NASCIMENTO - 

052.***.***-01
02/04/1992 - 6,40 - 6,40 - 13º
1005 - CAMILA RENATA DE SOUZA - 451.***.***-03 - 

21/03/1996 - 6,40 - 6,40 - 14º
1441 - NATALIA BARROS DE OLIVEIRA - 474.***.***-90 - 

23/12/1996 - 6,40 - 6,40 - 15º

1525 - DIOGO CESAR DA SILVA ARAUJO - 224.***.***-93 
- 26/03/1983 - 6,40 - 6,40 - 131º

602 - LUIS HENRIQUE DA SILVA LADAINA - 310.***.***-94 
- 07/05/1983 - 6,40 - 6,40 - 132º

272 - ANA RITA SILVESTRE CAETANO - 058.***.***-09 - 
18/04/1984 - 6,40 - 6,40 - 133º

1383 - ELLINTON DE LIMA FERREIRA - 341.***.***-02 - 
11/11/1984 - 6,40 - 6,40 - 134º

111 - JACQUELINE FERNANDA FONSECA CAPELATTO - 
311.***.***-03 - 15/11/1984 - 6,40 - 6,40 - 135º

1644 - MICHELLI DA PAIXAO CARBONERO - 322.***.***-
80 - 27/11/1984 - 6,40 - 6,40 - 136º

1380 - MAIRA CAROLINA DOS SANTOS DE CERQUEIRA - 
075.***.***-00 - 01/08/1985 - 6,40 - 6,40 - 137º

214 - DAIANE BERTOLINI SANTOS GIL DA SILVA - 
341.***.***-52 - 06/12/1986 - 6,40 - 6,40 - 138º

917 - ELIZAMA DA SILVA CRUZ - 077.***.***-54 - 
19/06/1987 - 6,40 - 6,40 - 139º

153 - LEANDRO ROBERTO FORESTI - 350.***.***-86 - 
20/10/1987 - 6,40 - 6,40 - 140º

417 - THALITA CRISTINA DE OLIVEIRA RAYMUNDO - 
090.***.***-10 - 27/04/1988 - 6,40 - 6,40 - 141º

653 - SUSAMAR SEMENTINO DE SOUZA - 383.***.***-73 
- 21/09/1988 - 6,40 - 6,40 - 142º

1717 - ALINE DE LIMA SOUSA - 395.***.***-16 - 
11/01/1989 - 6,40 - 6,40 - 143º

206 - DEBORA NATALIA PRONI TEIXEIRA DOS SANTOS - 
366.***.***-70 - 23/05/1989 - 6,40 - 6,40 - 144º

622 - TAMIRES PIRES LAPA DE SOUZA - 398.***.***-85 - 
31/07/1990 - 6,40 - 6,40 - 145º

301 - MARCIA JAMILLE SANTOS DE ALMEIDA - 396.***.***-
76 - 03/08/1990 - 6,40 - 6,40 - 146º

548 - ROMULO FONSECA ALVES - 101.***.***-08 - 
31/05/1991 - 6,40 - 6,40 - 147º

420 - INGRID SANT ANA - 398.***.***-71 - 15/12/1991 - 
6,40 - 6,40 - 148º

971 - ISLANA GLEYCE PEREIRA DO NASCIMENTO - 
052.***.***-01 - 02/04/1992 - 6,40 - 6,40 - 149º

787 - JESSICA CAROLINE LOPES CAETANO - 394.***.***-
11 - 10/06/1992 - 6,40 - 6,40 - 150º

1774 - WAGNER COELHO ARRUDA - 416.***.***-52 - 
01/07/1992 - 6,40 - 6,40 - 151º

65 - PALOMA CRISTINA FRANCISCO EMERENCIANO - 
405.***.***-70 - 19/08/1992 - 6,40 - 6,40 - 152º

908 - MAYRA DA SILVA AFFONSO - 410.***.***-65 - 
18/09/1992 - 6,40 - 6,40 - 153º

1237 - JANAINE RAMONE MENDES FERREIRA - 
114.***.***-93 - 08/12/1992 - 6,40 - 6,40 - 154º

993 - LUANA LOPES SCHMIDT - 420.***.***-23 - 
27/02/1994 - 6,40 - 6,40 - 155º

683 - ANA CLAUDIA APARECIDA DA SILVA CAMILLO - 
120.***.***-64 - 12/08/1994 - 6,40 - 6,40 - 156º

1005 - CAMILA RENATA DE SOUZA - 451.***.***-03 - 
21/03/1996 - 6,40 - 6,40 - 157º

1441 - NATALIA BARROS DE OLIVEIRA - 474.***.***-90 - 
23/12/1996 - 6,40 - 6,40 - 158º

1815 - JAQUELINE SILVA MATUO - 442.***.***-19 - 
16/01/1997 - 6,40 - 6,40 - 159º

1780 - NATALIA ORGADO BUENO - 460.***.***-54 - 
23/06/1997 - 6,40 - 6,40 - 160º

648 - ISABELLI ARIANE ALVES - 404.***.***-30 - 
02/07/1997 - 6,40 - 6,40 - 161º

1491 - PALOMA CARVALHO DE SOUZA CUNHA - 
385.***.***-80 - 29/06/1998 - 6,40 - 6,40 - 162º

1671 - KARINA DA SILVA - 487.***.***-85 - 05/12/1998 
- 6,40 - 6,40 - 163º

1802 - RAFAELLA CRISTINA FERREIRA - 497.***.***-04 - 
30/07/1999 - 6,40 - 6,40 - 164º

416 - MAYARA VITORIA BARBOSA CARDOZO - 476.***.***-
32 - 14/08/1999 - 6,40 - 6,40 - 165º

1337 - THIAGO FACUNDO - 479.***.***-73 - 11/02/2000 
- 6,40 - 6,40 - 166º

1410 - KAROLINE RODRIGUES DA SILVA - 438.***.***-04 
- 01/10/2001 - 6,40 - 6,40 - 167º

12 - MARIA APARECIDA DA SILVA - 102.***.***-40 - 
15/10/1964 - 6,00 - 6,00 - 168º

1127 - CLEIDE APARECIDA EDUARDO MANGOLIN - 
120.***.***-90 - 15/07/1970 - 6,00 - 6,00 - 169º

255 - RAQUEL PATRICIA FELIPE - 123.***.***-75 - 
16/07/1971 - 6,00 - 6,00 - 170º

1033 - ILANA DA SILVA ALVES GUIMARAES - 397.***.***-
12 - 13/01/1972 - 6,00 - 6,00 - 171º

1264 - CLAUDETE ALVES AFONSO - 215.***.***-11 - 
01/08/1972 - 6,00 - 6,00 - 172º

1668 - GISLEIDE ALVES DE OLIVEIRA - 246.***.***-81 - 
08/01/1973 - 6,00 - 6,00 - 173º

815 - RENALDO RODRIGUES DE SOUZA - 175.***.***-26 - 
21/04/1973 - 6,00 - 6,00 - 174º

1504 - SANDRA MARIA VALERIO MODESTO - 172.***.***-
84 - 23/06/1973 - 6,00 - 6,00 - 175º

189 - ADRIANA CRISTINA DANIEL PRADO - 101.***.***-09 
- 28/10/1974 - 6,00 - 6,00 - 176º

1733 - MARIA DE CARVALHO NASCIMENTO - 264.***.***-
14 - 02/01/1975 - 6,00 - 6,00 - 177º

1092 - EDINA DE SOUSA SILVA - 714.***.***-20 - 
01/03/1976 - 6,00 - 6,00 - 178º

314 - THANMIS DA CRUZ CAMPOS - 029.***.***-19 - 
01/05/1976 - 6,00 - 6,00 - 179º

395 - ELIZANDRA FERNANDA MARCAL - 266.***.***-69 - 
08/04/1977 - 6,00 - 6,00 - 180º

1813 - IZABEL DA ROCHA VIEIRA - 262.***.***-59 - 
06/05/1977 - 6,00 - 6,00 - 181º

601 - ANA RITA HEIRAS - 273.***.***-30 - 21/05/1977 - 
6,00 - 6,00 - 182º

1956 - CRISTIANE FERREIRA CAVALCANTE - 270.***.***-
03 - 21/03/1978 - 6,00 - 6,00 - 183º

106 - JOSE MARIA GOMES DE CARVALHO - 263.***.***-
86 - 13/07/1978 - 6,00 - 6,00 - 184º

243 - MARIA HELOIZA SALVIANO - 263.***.***-43 - 
24/07/1978 - 6,00 - 6,00 - 185º

404 - VIVIANE RAMOS DOS SANTOS - 284.***.***-08 - 
04/08/1978 - 6,00 - 6,00 - 186º

697 - ANDREA SILVIA FAUSTINO - 273.***.***-12 - 
02/12/1978 - 6,00 - 6,00 - 187º

1009 - ARLETE RODRIGUES - 336.***.***-63 - 13/02/1979 
- 6,00 - 6,00 - 188º

1628 - CLEIDE MARIA DA ROCHA - 274.***.***-14 - 
23/08/1979 - 6,00 - 6,00 - 189º

1228 - JUCIMARA FERREIRA SANTANA - 223.***.***-99 - 
27/09/1980 - 6,00 - 6,00 - 190º

661 - ROSIMAR RAMOS SABARA - 283.***.***-66 - 
10/01/1981 - 6,00 - 6,00 - 191º

1248 - ANDREZZA APARECIDA SILVA - 012.***.***-33 - 
14/09/1981 - 6,00 - 6,00 - 192º

1196 - PRISCILA RATZ SANTOS FREITAS - 091.***.***-29 - 
23/01/1982 - 6,00 - 6,00 - 193º

476 - ANIE FABICHEO ROCHA - 294.***.***-46 - 
22/03/1982 - 6,00 - 6,00 - 194º

822 - FERNANDA APARECIDA MARTINS BARROS DE SOUSA 
- 311.***.***-10 - 11/06/1982 - 6,00 - 6,00 - 195º

907 - JOSE RAFAEL ALVES FERREIRA - 312.***.***-30 - 
13/01/1983 - 6,00 - 6,00 - 196º

729 - EVELYN CARLA MELGES TRAVAGIM - 221.***.***-39 
- 13/04/1983 - 6,00 - 6,00 - 197º

1413 - VILMA TIMOTEO LOPES - 224.***.***-13 - 
04/08/1983 - 6,00 - 6,00 - 198º

1084 - ADRIELLY HONORATO DE SOUZA - 444.***.***-74
11/02/1984 - 6,80 - 6,80 - 65º
919 - RAFAEL CARVALHO TAVARES - 226.***.***-63 - 

11/06/1984 - 6,80 - 6,80 - 66º
1669 - RONALDA GONCALVES MONTEIRO - 313.***.***-

79 - 20/06/1984 - 6,80 - 6,80 - 67º
1456 - AUREA DA SILVA VASCONCELOS - 352.***.***-29 - 

17/08/1984 - 6,80 - 6,80 - 68º
109 - CARLA NOVAIS EUGENIO - 330.***.***-03 - 

17/12/1984 - 6,80 - 6,80 - 69º
224 - ESTER DIAS BARBOSA MOREIRA - 342.***.***-01
07/02/1985 - 6,80 - 6,80 - 70º
129 - ALINE DIAMANTI FORNICOLA - 328.***.***-22 - 

07/05/1985 - 6,80 - 6,80 - 71º
1649 - MEGUY PISSIANE DE FARIA BASTOS - 330.***.***-

09
06/05/1986 - 6,80 - 6,80 - 72º
650 - EDILENE MENEZES SABINO - 363.***.***-28 - 

14/05/1986 - 6,80 - 6,80 - 73º
1583 - BRUNA GRAZIELLE MACIEL SERENO - 349.***.***-

98
09/07/1986 - 6,80 - 6,80 - 74º
920 - JULIANA ARAUJO CUNHA - 343.***.***-32 - 

04/01/1987 - 6,80 - 6,80 - 75º
989 - ALINE ALVES PEREIRA - 230.***.***-25 - 02/06/1988 

- 6,80 - 6,80 - 76º
356 - PALOMA EUCLIDIA DE CARVALHO MANOEL - 

368.***.***-75 - 16/06/1988 - 6,80 - 6,80 - 77º
375 - ALESSANDRA GARCIA RE PAULA ALMEIDA - 

376.***.***-35
03/07/1989 - 6,80 - 6,80 - 78º
1204 - RODRIGO FELIX DO NASCIMENTO - 377.***.***-09 

- 21/09/1989 - 6,80 - 6,80 - 79º
807 - FRANCILENE ALVES DA MOTA - 094.***.***-29 - 

28/10/1989 - 6,80 - 6,80 - 80º
767 - ALINE PEREIRA DE SOUZA - 373.***.***-29 - 

17/04/1991 - 6,80 - 6,80 - 81º
1357 - VIVIANE SAMPAIO BENEDETTI OSORIO - 

405.***.***-50 - 19/02/1992 - 6,80 - 6,80 - 82º
985 - LEONARDO DOMINGOS NEVES - 418.***.***-18
09/07/1993 - 6,80 - 6,80 - 83º
54 - LARISSA DE SOUZA MOREIRA - 418.***.***-40 - 

23/10/1993 - 6,80 - 6,80 - 84º
654 - LUANA BATISTA DOS SANTOS - 426.***.***-07 - 

20/08/1994 - 6,80 - 6,80 - 85º
178 - BRUNA MARIA DA SILVA DOS SANTOS - 441.***.***-

12 - 27/02/1995 - 6,80 - 6,80 - 86º
159 - NATALIA SILVA SANTOS - 432.***.***-60 - 

18/03/1997 - 6,80 - 6,80 - 87º
1356 - BIANCA RAYMUNDO CAETANO - 430.***.***-95 - 

20/08/1997 - 6,80 - 6,80 - 88º
1723 - THAIS DE OLIVEIRA FERREIRA - 488.***.***-10 - 

28/03/2000 - 6,80 - 6,80 - 89º
1487 - ANA CAROLINA DE MORAES RICARDO - 

486.***.***-58 - 14/06/2000 - 6,80 - 6,80 - 90º
543 - BRYAN MATHEUS CARDOSO DURVAL - 486.***.***-

14 - 15/09/2000 - 6,80 - 6,80 - 91º
1930 - JULIA FERNANDA HENRIQUE - 503.***.***-97 - 

02/05/2001 - 6,80 - 6,80 - 92º
718 - TUANY MAYARA GONCALVES DE OLIVEIRA - 

489.***.***-01 - 21/09/2003 - 6,80 - 6,80 - 93º
1459 - ROSELI BARBOSA PEREIRA - 137.***.***-64 - 

14/12/1969 - 6,40 - 6,40 - 94º
1329 - LUIS AIRON BATISTA QUEIROZ - 131.***.***-20
01/05/1970 - 6,40 - 6,40 - 95º
1094 - ADRIANA ATSUKO WATANABE - 137.***.***-74 - 

29/12/1970 - 6,40 - 6,40 - 96º
1032 - CRISTINA BENEDITA DE OLIVEIRA - 188.***.***-07 

- 13/01/1971 - 6,40 - 6,40 - 97º
144 - ANTONIO CARLOS RAMOS DE SOUSA JUNIOR - 

120.***.***-02
07/06/1971 - 6,40 - 6,40 - 98º
1374 - NIARA CRISTINA DA SILVA - 248.***.***-48 - 

03/03/1972 - 6,40 - 6,40 - 99º
1764 - VANDERLEIA DE SOUZA GONCALVES - 144.***.***-

39 - 19/03/1973 - 6,40 - 6,40 - 100º
1015 - VALDIRENE CRISTINA PINTO FINATTO - 266.***.***-

08 - 10/07/1973 - 6,40 - 6,40 - 101º
686 - LUCIANA ROSALI DE LIMA - 217.***.***-60 - 

29/10/1973 - 6,40 - 6,40 - 102º
118 - JOSELAINE CRISTINA FRANCISCO DE OLIVEIRA - 

178.***.***-74 - 20/12/1973 - 6,40 - 6,40 - 103º
492 - CLAUDIA FABIANA DAMASCENO - 246.***.***-05 - 

28/02/1975 - 6,40 - 6,40 - 104º
11 - LEANDRO AMARAL - 260.***.***-35 - 15/08/1975 - 

6,40 - 6,40 - 105º
1654 - JOSIANI CRISTINA DE ANDRADE - 261.***.***-84 - 

25/08/1976 - 6,40 - 6,40 - 106º
1810 - EDILA DOS SANTOS SILVA - 264.***.***-58 - 

25/11/1976 - 6,40 - 6,40 - 107º
134 - LUCILENE APARECIDA LONARDONI - 165.***.***-51
19/05/1977 - 6,40 - 6,40 - 108º
763 - LUCIMAR OLIVEIRA DE CARVALHO - 210.***.***-05
09/08/1977 - 6,40 - 6,40 - 109º
1475 - ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS - 260.***.***-57 

- 28/10/1977 - 6,40 - 6,40 - 110º
1029 - MARINA HELENA DE MATOS LAURENTINO - 

313.***.***-29 - 29/04/1978 - 6,40 - 6,40 - 111º
899 - GISELE MARCIA PERONI SANTOS - 214.***.***-07 - 

19/06/1978 - 6,40 - 6,40 - 112º
337 - LILIAN CRISTINA ROCHA - 253.***.***-81 - 

11/07/1978 - 6,40 - 6,40 - 113º
296 - KAROL BAIER KOJNASKI - 866.***.***-15 - 

03/04/1979 - 6,40 - 6,40 - 114º
1310 - EDEN LUIZ DE FARIA - 042.***.***-32 - 17/10/1979 

- 6,40 - 6,40 - 115º
1758 - MARIA CLAUDIA HARTMANN RAMOS - 273.***.***-

85 - 02/11/1979 - 6,40 - 6,40 - 116º
979 - FABIANA CRISTINA LEITE - 292.***.***-83 - 

16/04/1980 - 6,40 - 6,40 - 117º
841 - LUCIANE CARLETO - 286.***.***-71 - 08/05/1980 - 

6,40 - 6,40 - 118º
295 - ADRIANA BORGES DA ROCHA NASCIMENTO - 

313.***.***-77 - 31/07/1980 - 6,40 - 6,40 - 119º
1576 - ELIANE PEDROSO MARQUES QUEIROZ VIEIRA - 

303.***.***-08 - 14/03/1981 - 6,40 - 6,40 - 120º
1501 - DANIELLE GOMES DE CARVALHO - 217.***.***-47 

- 15/05/1981 - 6,40 - 6,40 - 121º
64 - EDLEUSA APARECIDA GOMES - 224.***.***-00 - 

13/10/1981 - 6,40 - 6,40 - 122º
307 - PATRICIA CHAVES DA SILVA - 008.***.***-13 - 

01/11/1981 - 6,40 - 6,40 - 123º
553 - GABRIELA APARECIDA DE LIMA - 224.***.***-08 - 

04/01/1982 - 6,40 - 6,40 - 124º
1835 - CAROLINE ELISABETH PEREIRA DE OLIVEIRA - 

304.***.***-26 - 26/03/1982 - 6,40 - 6,40 - 125º
238 - CAROLINE CAMILA DE MACEDO - 293.***.***-21 - 

30/03/1982 - 6,40 - 6,40 - 126º
488 - OSVALDO MACIEL ARAUJO - 306.***.***-40 - 

27/04/1982 - 6,40 - 6,40 - 127º
407 - ALEXANDRA DE CASSIA PIRES - 314.***.***-66 - 

07/07/1982 - 6,40 - 6,40 - 128º
1642 - PRISCILA ANTONIO - 318.***.***-14 - 17/12/1982 

- 6,40 - 6,40 - 129º
8 - SAMANTHA CARVALHO DE SA - 312.***.***-59 - 

13/03/1983 - 6,40 - 6,40 - 130º
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9.7. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem 
como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE e pela Facul-
dade de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”.

9.7.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscri-
ções envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail 
deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do 
candidato e o número do CPF, relato do erro que está ocorrendo 
e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado).

9.8. Do cronograma das etapas:
- Inscrição/realização da prova on-line: de 19/08/2022 até às 

12:00 horas do dia 06/09/2022;
- Disponibilização do gabarito/espelho de prova provisório: 

08/09/2022;
- Interposição de recursos contra o gabarito provisório: 

09/09/2022;
- Publicação da classificação provisória: 23/09/2022;
- Interposição de recursos contra a classificação provisória: 

26/09/2022;
- Publicação da classificação definitiva: 29/09/2022
9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008, o 

estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao 
término do contrato os estagiários não serão efetivados.

Araçatuba, 10 de Agosto de 2022.
Iveraldo dos Santos Dutra Diretor
Anexo I – Quadro de Vagas
Curso - Semestre no Ato da Inscrição - Local da Vaga/Cidade 

- Quantidade de vagas / Cadastro Reserva
Superior - Biblioteconomia - 1º ao 6° Semestre - Araça-

tuba - 1
Superior - Administração - 1º ao 6° Semestre - Araçatuba - 2
Superior - Ciências Contábeis - 1º ao 6° Semestre - Araça-

tuba - Cadastro Reserva
Ensino Médio - 1º ao 2º Ano - Araçatuba - Cadastro Reserva
ARAC/FMV 116/2022.

CAMPUS DE ARARAQUARA

Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 091/2022-DTAd-FO/CAr - CONVOCAÇÃO.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARA-
RAQUARA DA UNESP, CONVOCA a candidata MAYARA MULATO 
DOS SANTOS, R.G. nº 39.468.751, habilitada e classificada em 
8º lugar no Concurso Público para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente de Suporte Aca-
dêmico I, sob o regime jurídico da CLT, para comparecer no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão De Pessoas da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, sita na 
Rua Humaitá, nº 1680, 5º andar, sala 524, bairro centro, nesta 
cidade de Araraquara-SP, no horário das 8h30 às 11h00 e das 
13h30 às 17h00, para anuência à contratação e apresentação 
da documentação exigida no item 2.1.1 do Capítulo 2 - DAS 
INSCRIÇÕES, do Edital de Abertura de Inscrições.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada 
e contratada, deixar de entrar em exercício, acarretará a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

(Proc. nº 349/2021-FO-CAr).
Araraquara, 09 de agosto de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Junior
Diretor Técnico de Divisão.
Instituto de Química
 EDITAL Nº 169/2022 - IQ/CAr
A Prof. ª Drª Hebe de Las Mercedes Villullas substituta do 

Diretor, no exercício da Diretoria do Instituto de Química do 
Câmpus de Araraquara – UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo 
relacionado, habilitado no concurso público para contratação no 
emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (área 
de atuação: Química), no regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, sito na Rua Prof. Francisco Degni, 
nº 55, Bairro Quitandinha - Araraquara - SP, para anuência à 
contratação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições – 
Concurso Público nº 33/2022-STDARH-IQ/CAr., conforme segue:

- Cédula de Identidade;
- Certidão de Nascimento/Casamento;
- Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;
- Cartão de Inscrição no CPF, devidamente regularizado;
- Certificado de Reservista e prova de estar em dia com as 

obrigações militares (quando do sexo masculino);
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
- 3 fotos 3x4 recentes e iguais;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 

na ocasião do exercício)
- Comprovante de Ensino Técnico em Química
- Registro no Conselho Regional de Química – 4ª Região 

(CRQ-IV)
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, a não apresen-
tação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afir-
mativas e/ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultados 
e contratados deixarem de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes de suas habilitações no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
06 – PAULO VINICIUS GARCIA DE ANTONIO – 39.033.332-3
(Proc. nº 46/22-IQ/CAr)
Hebe de Las Mercedes Villullas
Substituta do Diretor no exercício da Diretoria
Instituto de Química

CAMPUS DE ASSIS

Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
Faculdade de Ciências e Letras
Retificação
EDITAL n° 14/2022 –FCL/CAs - STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
(Processo nº 349/2019)
Onde se lê: As inscrições serão recebidas no período de 15 

a 13/09/2022; leia-se: As inscrições serão recebidas no período 
de 15/08/2022 a 13/09/2022.

CAMPUS DE BOTUCATU

Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 632/2022 – STGP/FM – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, torna público, o DEFERIMEN-
TO das inscrições dos candidatos do concurso público de Títulos 
e Provascontratação de 01 (um) PROFESSOR COLABORADOR, 
por prazo determinado, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho, sob regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área de conhecimento: “Enfermagem de Saúde Pública”, 
junto ao Departamento Enfermagem da Faculdade de Medicina 
do Campus de Botucatu, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
ALINE FERNANDA PALOMBARINI SANTILONI - 403807050
ALVARO FRANCISCO LOPES DE SOUSA- 3245662

7.7. Não serão convocados(as) estudantes cujo término 
de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da 
convocação.

7.7.1. O contrato deverá ter duração mínima de 06 (seis) 
meses.

7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 16 anos 
completos, irá manter a posição na lista, o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior será convocado(a).

7.9. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os 
horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) candidato(a) 
irá manter a posição na lista, o(a) candidato(a) com classificação 
imediatamente posterior será convocado(a).

7.10. O(a) candidato(a) que não tiver interesse em ser 
convocado, deverá solicitar sua exclusão, uma única vez, for-
malmente junto ao CIEE pelo e-mail operacionalgovernosp@
ciee.ong.br.

7.11. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Faculdade 
de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” não se responsa-
bilizarão por eventuais prejuízos ao(à) estudante decorrentes 
de dados de inscrição incorretos, chamadas perdidas e/ou 
e-mail não visualizado no ato da convocação, bem como falhas 
técnicas.

7.12. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

7.13. O(a) candidato(a) só poderá ser convocado para no 
máximo 2 (duas) vagas distintas, independente do motivo.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob o 
regime da Lei n.º 11.788 de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de Estágio 
os(as) servidores(as) da Faculdade de Medicina Veterinária 
Campus de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” ou outros(as) servidores(as) públicos(as) que 
cumpram jornada de trabalho compatível com o estágio.

8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá firmar o Termo 
de Compromisso de Estágio (contrato) com a Faculdade de 
Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” por no máximo 
24 meses, sem prorrogação, exceto para candidatos(as) com 
deficiência.

8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com 
a necessidade da área em que o(a) estagiário(a) irá desenvolver 
as atividades, totalizando a jornada máxima de 06 horas diárias 
e 30 horas semanais.

8.5. Após a convocação para o preenchimento da vaga, o(a) 
estudante deverá apresentar ao CIEE os seguintes documentos:

• Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de habilitação;
• Declaração de Escolaridade atual constando o curso 

semestre cursado (carimbada e assinada pela Instituição de 
Ensino) e retirar junto ao CIEE ou na Faculdade de Medicina 
Veterinária Campus de Araçatuba da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” seu Termo de Compromisso 
de Estágio (contrato) para assinatura da Empresa e Instituição 
de Ensino.

8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a respeitar os prazos estipulados pela instituição de ensino que 
é soberana na relação de estágio, para devolução das vias do 
Termo de Compromisso de Estágio, a contar da data de retirada 
no CIEE ou na Faculdade de Medicina Veterinária Campus de 
Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho”, devendo estar devidamente assinadas em todos os 
campos. Sujeito a desclassificação caso não seja apresentado 
dentro do prazo.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a partir 

da publicação da classificação definitiva, podendo a critério da 
Faculdade de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, ser 
prorrogado.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas 
neste Edital

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos 
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulida-
de da inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) 
estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal cabíveis.

9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a Faculdade 
de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, não se responsabi-
lizam por eventuais prejuízos ao(à) estudante decorrentes de:

9.4.1. Informações do(a) candidato(a) não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por 
motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo 
autoriza o CIEE e a Faculdade de Medicina Veterinária Campus 
de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, a utilizar-se dos dados inseridos ou transferi-los, 
mantendo-se a finalidade para as quais foram fornecidos.

9.5.1. DADOS PESSOAIS
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que 

você nos forneça será tratada com o mais alto nível de cuidado 
e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites 
estabelecidos neste documento e na legislação aplicável.

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome com-
pleto, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, endereço 
completo, e-mail, telefone res., telefone celular, instituição de 
ensino em que estuda, curso, semestre, previsão de conclusão 
do curso, turno de aula e em caso de pessoas com deficiência o 
CID e laudo médico, coletados em razão do presente processo 
seletivo, serão tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados 
com o Faculdade de Medicina Veterinária Campus de Araçatuba 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
órgão o qual você está realizando a inscrição com as finalidades 
de: dar andamento as demais etapas do processo seletivo; possi-
bilitar a comprovação de sua identidade; apresentar em eventual 
fiscalização quanto à realização do certame; bem como poderão 
ser publicados no site do CIEE (www.ciee.org.br) para dar publi-
cidade aos participantes do certame, mantendo-se as mesmas 
finalidades para as quais os dados pessoais foram fornecidos.

Os seus dados pessoais serão automaticamente eliminados 
pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os fins que moti-
varam o seu fornecimento e não forem mais necessários para 
cumprir qualquer obrigação legal.

9.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em confor-
midade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao 
Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante ao Titular.

9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento 
para retificação ou adequação do mesmo, promovido através 
de errata.

9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais 
benefícios (caso existam) serão calculadas de acordo com a 
frequência do estagiário e carga horária de estágio cumprida, 
podendo variar proporcionalmente.

•  Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente e 
cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e glo-
bais. História e geografia. Atualidades, Responsabilidade social.

•  Português (10 questões) – Interpretação de texto. Orto-
grafia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão 
das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, 
advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). Tempos 
e modos verbais. Colocação pronominal. Significação das pala-
vras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo). Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de 
linguagem. Crase. Coerência Textual. Plurais.

•  Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio ambiente e 
cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e glo-
bais. História e geografia. Cultura e sociedade: música, literatura, 
rádio, cinema e televisão. Atualidades, Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no 
período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:
A. Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar 

a prova;
B. Procure um local tranquilo e silencioso;
C. Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio 

de outros materiais ou pessoas;
D. Procure acessar a prova em um local que ofereça internet 

banda larga;
E. Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
F. Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.13. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não 

poderá:
A. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;
B. Capturar imagem da questão (print da tela ou outra 

forma).
4.14. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anu-

lação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas menciona-
das nos itens 4.12. e 4.13, para a realização da prova, definidas 
neste edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos 
comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas 
constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 20 pontos.

4.16. Somente será classificado(a) o(a) candidato(a) que 
tiver nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Em caso de empate na classificação, o desempate será 
feito pelos seguintes critérios:

• Maior Idade
• Maior Nota de Português
• Maior Nota de Conhecimentos Gerais
• Inscrição Mais Antiga
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões ficarão 

disponíveis no dia 08 de setembro de 2022, para visualizá-lo 
o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE www.ciee.org.
br clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na lista de 
“PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da Faculdade de Medicina 
Veterinária Campus de Araçatuba - UNESP – Edital 01/2022 e 
clicar neste link, dentro da página deste processo seletivo, clicar 
em “ACESSAR” (faça o login com a sua conta do CIEE), NO SEU 
PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo 
seletivo, clicar em “OPÇÕES” e clicar em “ESPELHO DE PROVA”.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova 
objetiva, que deverão ser encaminhados eletronicamente no dia 
09 de setembro de 2022, para o endereço recursos.sp@ciee.
ong.br, em formulário específico, disponível para download no 
site do CIEE.

5.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, 
ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos 
enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem 
como aqueles que não contiverem dados necessários à identi-
ficação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a 
indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sem-
pre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição 
de motivos e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irre-
corrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão 
de recursos

5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de 
questão integrante da prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que 
tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem 
recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.sp@
ciee.ong.br, no dia 29 de setembro de 2022.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recur-
sos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
definitivo e resultado definitivo.

6. DO RESULTADO
6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma 

geral, e uma exclusiva das pessoas com deficiência, por curso, 
local da vaga em ordem decrescente de classificação das notas 
obtidas, elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será 
divulgada no site (www.ciee.org.br).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, dispo-
nibilização do gabarito definitivo (verifique as orientações no 
item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos serão feitas 
em 23 de setembro de 2022.

6.3. A publicação da lista de classificação definitiva será 
feita em 29 de setembro de 2022.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. A convocação obedecerá à classificação definitiva obti-

da pelos(as) candidatos(as) no processo seletivo.
7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail e os 

telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da 
inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), manter 
atualizado os dados cadastrais no CIEE.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio o(a) 
candidato(a) deverá se manifestar em até 48 (quarenta e 
oito) horas após o recebimento do e-mail de convocação. O 
CIEE realizará, 2 (duas) tentativas de contato por telefone em 
horários distintos.

7.2.2. No caso do(a) candidato(a) não ser localizado(a) nas 
tentativas de contato (e-mail e telefone) realizadas pelo CIEE 
no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas o(a) candidato(a)

com classificação imediatamente posterior será 
convocado(a) e o(a) candidato(a) irá manter a posição na lista.

7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas 
pelos(as) demais candidatos(as), com estrita observância da 
ordem classificatória.

7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo, 
interessado(a) na celebração do Termo de Compromisso de Está-
gio deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos 
na convocação.

7.5. O(a) estudante deverá apresentar Declaração simples 
da Instituição de Ensino especificando o curso e semestre na 
retirada do contrato.

7.6. O não comparecimento na data, horário e local esta-
belecido em quaisquer das etapas de convocação, implicará 
a desclassificação no Processo Seletivo, não cabendo recurso.

2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando 
maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo 
masculino maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio por período superior a dezoito 
meses (corridos ou intercalados) na Faculdade de Medicina Vete-
rinária Campus de Araçatuba Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, exceto pessoas com deficiência (Art. 
11 da Lei 11.788/08).

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos 

divulgados conforme o item 1.1 e Anexo I deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente 

via internet, pelo site:
www.ciee.org.br, no período de 19/08/2022 até às 12:00 

horas (horário de Brasília) do dia 06/09/2022, incluindo sába-
dos, domingos e feriados. Não serão aceitas outras formas de 
inscrições.

3.2.1. Para realizar sua inscrição no processo seletivo, 
o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE www.ciee.org.
br clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na lista de 
“PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo da Faculdade de Medicina 
Veterinária Campus de Araçatuba - UNESP – Edital 01/2022 e 
clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum dado 
errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça 
dentro do período de inscrição determinado no edital, desde que 
não tenha iniciado a prova on-line. Após o término do período 
de inscrição não será realizada nenhuma correção nos dados 
declarados pelo(a) candidato(a).

3.3.1. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados 
declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no 
ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, para 
que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada 
através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato(a).

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE 
do direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, 
não desobriga o(a)

3.3.7. candidato(a) do dever de consultar o Edital e as 
publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acom-
panhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, 
convocações e/ou qualquer divulgação referente a este processo 
seletivo no site do CIEE (www.ciee.org.br).

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que 
desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não possui 
os documentos oficiais retificados com o seu nome, poderá 
solicitá-lo pelo e-mail recursos.sp@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo, nome completo civil, nome 
completo social e o número do CPF) antes do término do período 
de inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome 
social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, 
ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail, será 
utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, 
sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas 
(formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a 
devida identificação do(a) candidato(a), nos termos legais.

3.8. A Faculdade de Medicina Veterinária Campus de Ara-
çatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, poderão 
a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas no ato da 
Inscrição, e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo o(a) 
candidato(a) em caso de informações falsas ou inverídicas ser 
desclassificado(a) do presente processo, ser acionado(a) judi-
cialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado(a) 
e tenha sido contratado(a).

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas gratui-

tamente no período 19/08/2022 até às 12:00 horas (horário de 
Brasília) do dia 06/09/2022.

4.2. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto 
a iniciar a prova on-line.

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrados durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para libera-
ção do acesso à prova on-line.

4.4.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não 
se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail com 
o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-
-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 
O(a) candidato(a) que tiver dificuldades no recebimento do 
código deverá enviar e-mail para

eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: 
nome do Processo Seletivo, nome completo do candidato e o 
número do CPF, relato do erro que está ocorrendo e o envio da 
imagem/print da tela/erro apresentado) antes do término do 
período de inscrições.

4.5. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder 
cada questão, caso não responda dentro do tempo determinado, 
o sistema gravará a resposta em branco e seguirá automatica-
mente para próxima questão.

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo 
previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e 
apresentadas de forma randômica, questão por questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso clique 
no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do 
item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao reali-
zar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e 
sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.

4.8. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a 
prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo 
seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única 
fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1. A prova será composta de 20 questões de múltipla 
escolha, com 4 alternativas cada uma, sendo apenas uma corre-
ta, baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

•  Português (10 questões) – Ortografia. Acentuação. Pontu-
ação. Emprego, classificação e flexão das palavras (substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo). Emprego de tempos 
e modos verbais. Significação das palavras (antônimo, sinônimo, 
sentido próprio e figurado). Concordância verbal e nominal. 
Crase. Plurais.


